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RESOLUçÃO CTSVALE No tOl2O17, de 14 de março de2OL7.

ASSUNTO: DESIGNA SR. ANIBAL ARAUJO
PINTO PORTADOR DE CPF: 2A3.274,1L3-49,
COMO DIRETOR DO CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLóCTCAS REGIONAL
DE SÃO GONçALO DO AMARAilTE, UNIDADE
ESTA GERENCIADA PELO CONSóRCIO PÚBLICO
DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE DA MICRORREGIÃO DE
GAUCATA OÁ OUTnAS PROVTDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
CURU - CISVALE DA MICRORREGIÃO DE CAUCAIA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, considerando a deliberação e decisão da Assembleia Geral Consorcial, tendo
em vista o que dispõe o Estatuto da Entidade.

RESOLVE

Art.lo - Designar, com exercício a partir desta data, o Diretor Geral do Centro de
Especialidades Odontológicas Regional de Fão Gonçalo do Amarante Unidade, esta
gcTeNciAda pelo CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE, DA MICRORREGIÃO DE CAUCAIA, na pessoa da Sr. ANIBAL ARAUJO PINTO
PORTADOR DE CPF: 28.3,274.1L3-49, residente e domiciliado em Fortaleza.

Art.2o - Determinar que a Direção Geral tenha por atribuição inicial, adotar as providências
cabíveis no tocante à estruturação e organização do Centro de Especialidades
Odontológicas Regional de São Gonçalo do Amarante, em conformidade com a Direção do
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE DA
MICRORREGIÃO DE CAUCAIA, de acordo com o definido no Estatuto e Assembleia Geral da
entidade.

Art.30 - As demais atribuições da Direção Geral do Centro de Especialidades Odontológicas
Regional de São Gonçalo do Amarante se encontrarão definidas no Estatuto e no
Regimento Interno da Entidade, sem prejuízo do exercício de outras definidas pela
Assembleia Geral.

Art.4o - Esta Resolução entra em vigor na sua assinatura, ou seja, 14 de março de
2OL7. A mesma deverá ser publicada nos de im oficial e/ou equivalentes.
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